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CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE
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. LEI NO. 10.520/02.

. LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

. DECRETO MUNICIPAL N° 05 DE 08 DE ABRIL DE 2009.

. PROCESSO LICITATÓRIO 028/2016 -  PREGÃO (PRESENCIAL) N°. 011/2016. 

. DEMAIS NORMAS E LEGISLAÇÕES VIGENTES PERTINENTES À MATÉRIA.

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviço por prazo 
determinado, de um lado, MUNICÍPIO DE AREIAS, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 45.195.963/0001-26, com sede na Praça Nove de Julho, n°. 202, na 
cidade de Areias, devidamente representada pelo Senhor Prefeito Municipal, JOSÉ ANTONIO 
FERNANDES, portador da cédula de identidade RG 02450279-1 -  IFP-RJ e inscrito no CPF/MF sob n°. 
100.289.007-15, brasileiro, casado, pecuarista, residente e domiciliado nesta cidade, na Estrada Morada do 
Sol -  Fazenda São Sebastião, denominada simplesmente "CONTRATANTE", e a empresa ALEXANDRE A. 
SOUZA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.° 54.037.700/0001-80 E Inscrição Estadual n.° 174.144.656.117, com 

'de na Rua Valério Francisco, n.° 111, Centro, Município de Aparecida, Estado de São Paulo, CEP 12570- 
uvX), representada na forma de seu contrato social pelo Sr. ALEXANDRE AMÉRICO DE SOUZA, portador 
do RG n° 15.458.315 e do CPF n° 030.631.318-9, na qualidade de vencedora do Pregão n.° 011/2016, 
doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
alterações, Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Decreto Municipal n° 005/2009, firmam o 
presente contrato com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1. OBJETO: Aquisição de materiais para manutenção da Unidade Básica de Saúde de Areias, conforme 
constantes no anexo II e demais condições estabelecidas neste Edital e Anexos.

2. CARACTERÍSTICAS:
Itens Q u a n t id a d e M a te r ia is t ip o V a lo r

U n itá r io
V a lo r
T o ta l

01 06 F io  d e  Ny lon  2.0 cJ  aqu lha  traum ática  d e  3 8 cm ca ixa RS 3 0 ,SO R S  1 8 5 .4 0

0 2 13 F io  d e  Ny lon  3.0 c1 aqu lha  traum ática  d e  3 .8cm ca ixa R S  3 0 ,8 0 R S  4 0 1 ,7 0 1

03 2 0 F io  d e  Ny lon  4 0 c /  aqu lha  traum ática  d e  3 8 cm ca ixa RS 3 0 .9 0 R S  6 1 8 ,0 0

04 08 F io  d e  Ny lon  5.0 cJ  aqu lha  traum ática  d e  3 8 cm ca ixa R S  3 0 .9 0 R S  2 4 7 ,2 0 j

I 05 08 F io  d e  Ny lon  6 .0  d  agu lha  traum ática  d e  3 8cm ca ixa RS 3 0 .9 0 R S  2 4 7 .2 0 1

: 06 03 Je ic o  14 C a ix a  com  50  un idades ca ixa
p T - ' 03 Je lc o  18 C a ix a  com  50  un idades ca ixa

08 04 Je ic o  20 C a ix a  com  50  un idades ca ixa -
09 08 Je lc o  22 C a ix a  com  50  un idades ca ixa
1 0 08 Je ic o  24 C a ix a  com  50  un idades ca ixa
11 30 Lan ce ta  (Pon ta  fina co m o  aqu lha  c x  com  50 u n d ) ca ix a R S  15 5 .0 0 RS 4  6 5 0 ,0 0

12 0 2 Lam in a  B isturi 11 C a ix a  com  100 un idades ca ixa J
13 0 2 Lam ina  B istun  15 C a ix a  com  100 un idades ca ixa
14 0 2 Lam ina  B isturi 20  C a ix a  com  100 un idades ca ixa
15 03 Lam ina  B istun  22  C a ix a  com  100 un idades ca ixa
16 0 2 Lam m a B is tun  23  C a ix a  com  100 un idades ca ixa
17 15 Lam ina  F o s ca  (com  50  umd ) ca ixa
18 100 Luva d e  P ro ced im en to  M  ( cx  com  100 unid) ca ixa
19 100 Luva d e  P ro ced im en to  P ca ixa
20 1 0 0 Luva  d e  P ro ced im en to  P P ca ixa •
21 03 Luva  Esté ril 7 ,5  (ca ixa  q rande  d  100 pares) ca ixa R S  1 2 3 .0 0 RS 3 6 9 .0 0

2 2 02 Luva  Esté ril 7 .0  (ca ixa  qrande) ca ixa R S  12 3 .0 0 R S  2 4 6 .0 0

23 01 ✓ *- TTüy^ Estô ril 8 .0  (ca ixa  qrande) ca ixa R S  1 2 3 ,0 0 R S  1 2 3 .00

24 :— õ r “ ^ .L ú v a  E s té ril 8 .5  (ca ixa  grande) ca ixa R S  1 2 3 ,0 0 R S  1 2 3 0 0

25 200 Á lootfi 70%  (pode se r ga lão) litro R S  5 .50 R S  1 100 .00
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26 07 F ixad o r C e lu la r [frasco I-------------- I - I
27 10 G e l p/ E C G  G a lã o 3 a lâ o RS 2 8 ,5 0 RS 2 8 5 ,0 0
28 50 A g u a  O x ig en ad a  10Vo l Litro RS 3 8 0 R S 19 0 .0 3
29 10 Á lco o l 92% Litro RS 7 ,5 6 RS 7 5 .5 0
30 10 Á lco o l G e l Litro RS 6 .5 0

■ ■' A
RS 6 5 ,0 0

31 30 Á lco o l G e l s a ch e  {ca ixa com  100) Sa ixa RS 0.63 RS 2 0 ,4 0
32 01 G lic e r in a  Litro Litro RS 1 5 ,2 0 RS 15 .20
33 02 lod o  Pu ro  (L ITR O ) Litro RS 2 3 ,5 0 RS 6 7 .0 0
34 12 Pofvedm e D egerm an te  (LITRO ) Litro RS 19 ,60 RS 2 3 5 ,2 0
35 12 Po lvedm e Tó p ico  (LITRO ) Litro •
36 08 V a se lin a  Litro Litro r ^ r 2 2 .0 0 176.C0
37 20 T u b o  Lá tex  200 M etro .
38 10 T u b o  Lá tex  202 M etro RS 2 .9 8 rs 2 9 .8 0
39 10 Tubo  Lá tex  201 M etro RS 2 9 8 . RS 2 9 ,8 0
40 200 A b a ixad o r d e  L ín gua  ( c / 100 unid ) Paco te s
41 100 A lg o d ão  500gr Ro lo . .

42 200 A tadu ra  d e  C re p e  20cm Paco te . •
43 15 A lg o d ão  O rtopéd ico  10cm Paco te RS 5 ,0 0 RS 75 .C 0
44 15 A lg o d ão  O rtopéd ico  15cm Paco te RS 6 ,2 0 RS 9 3 ,0 0
45 200 A tadu ra  d e  C re p e  10cm Paco te .

46 200 A tadu ra  d e  C re p e  15cm Paco te .
47 500 C o m p re s sa  d e  G a s e  (N Â O  E S T É R IL  d e  500  gr) Paco te RS 9 ,5 5 RS 4 7 7 5 ,0 0
48 01 C o tone te  d e  a lqodâo Paco te RS 8 ,0 0 RS 8 ,0 0
49 01 C o to ne te  G in e co lôq ico Paco te RS 12 ,00 RS 12 .00

50 20 Espá tu la  d e  Ayre Paco te RS 6 ,6 9 RS 1 3 3 .8 0
51 05 F ra lda  G e riá tr ica  adu lto G Paco te

*52 05 F ra lda  G enâ tr ica  A du lto  M Paco te RS 9 .3 0 RS 4 5 .5 0
53 05 F ra ld a  P ed iâ tn ca  G Pa co te RS 7 ,0 8 RS 3 5 .4 0
54 05 F ra ld a  P ed iá tr ica  M Paco te RS 7 ,0 3 RS 3 5 .4 0
55 05 F ra ld a  P ed iá tr ica  P Paco te RS 7,08 RS 3 5 ,4 0
56 05 F ra ld a  R N Paco te RS 8 .9 0 RS 4 4 .5 0
57 150 P ape l T o a lha  - B ranco Pa co te • •
58 03 S a b ã o  desm crostran te  pó  kg Pa co te • •
59 50 Luva V in il M  (re fo rçad a )(M U C A M B O  para 

lim peza)
P a re s RS 1.55 RS 7 7 .5 0

60 20 Luva  V in il P  (reforçada)( M U C A M B O  para lim peza) P a re s RS 1,55 RS 3 1 ,0 0

61 02 A d e s iv o  Bood  S to p  (Band -A id  c x  c/ 500  unid) C a ixa . • I
62 150 E sp a rad rap o  10 x 4,5 R o lo RS 6 ,1 0  I RS 91 5 .C 0  I

63 100 F ita  A des iva Ro lo I
64 50 F ita  A u toc lave R o lo .

65 150 Len ço l D e s c R o lo
66 80 M icropo re  25  m m  x 10 m R o lo
67 150 Agu lha  1 3 x 4 5  ca ix a  d 100 C a ixa

~68 05 Aqu lha  20  x 5,5  c a ix a  d  100 C a ixa
69 100 Aqu lha  25  x 7 c a ix a  c/100 C a ix a
70 80 Aqu lha  25  x 8  ca ix a  d  100 C a ix a
71 60 C o le to r d e  M ate ria l Perfu ran te  13 litros C a ix a RS 2 2 ,0 0 1 .3 2 0 .0 0

72 60 C o le to r de M ate ria l Pe rfu ro  cortante 20  litros C a ixa RS 2 3 .0 0 RS 1 .3 8 0 .0 0

73 60 co le to r d e  m ateria l Perfu ran te  7 litros C a ix a RS 2 1 ,0 0 RS 1 26D.C0

74 50 C o le to r d e  U rina  D e sc  Bo lsa U n idade _____ ______ :_______
75 50 C o le to r d e  U rina  Infantil F em U n idade RS 0 ,5 8 RS 2 9 .0 0 !

76 50 C o le to r d e  U nna  infantil M a sc U n idade RS 0.59 RS 2 9 ,5 0 1
' 77 250 Eq u ip o  2 V ia s U n idade • l______

78 1000 Eq u ip o  M acrogo ta s _5L_ _BL_ 1 .1 4 0 ,0 0

79 300 Eq u ip o  M icrogo tas U n idade RS 1.22 R S 3 6 6 ,0 0

80 300  U E s c o v a  C e rv ica l U n idade '  j .

81 300  A E sp e cu lo  desc. G U n idade - -
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82 500 E sp e cu lo  d e s c  M U n idade •

83 500 E sp e cu lo  d e s c  P U n idade • .
84 50 F ilm e  U ltra sson  S O N N Y U n idade RS 6 1 ,4 0 RS 3 .0 7 0 .0 0

85 10 G o rro  D e sc U n idade RS 8 .5 0 RS 8 5 .0 0

86 30 M a sca ra  Ina lação  Adu lto  (conjunto) U n idade . •
87 30 M a sca ra  Ina lação  Infantil U n idade . .
88 100 P a p e l toa lha Paco te • •

89 100 S abon e te  liqu ido p/ co lo ca r no suporte S a ch e . •

90 200 S a c o  d e  L ixo  30  litros B ranco Paco te RS 16 ,00 RS 3  2 0 3  0 0

91 200 S a c o  de L ixo  60  litros B ranco Paco te RS 2 7 .0 0 RS 5  4 0 3 .0 0

92 02 S c a lp  19 C a ixa • •

93 06 S ca ip  21 C a ixa • •

94 20 S c a lp  23 C a ixa . •

95 05 S c a lp  25 C a ixa • .
96 01 S c a lp  27  d  aqu lha  lonqa C a ixa RS 3 5 ,0 3 RS 3 5  0 0

97 01 S c a lp  27  cl agu lha  curta C a ixa RS 3 5 ,0 3 RS 3 5 .0 0

98 12 S o ro  F is io ló g ico  0.9%  100 m l C a ix a  com  60 
un idades)

C a ixa - -

99 12 S o ro  F is io ló g ico  0 .9  % 250  m l C a ix a  com  40 
um dades)

C a ixa - -

100 40 S o ro  F is io ló g ico  0 .9  % 500 m l (ca ixa com  30 
un idades)

C a ixa RS 8 3 ,0 0 RS 3 .3 2 0 ,0 0

101 03 S o ro  G lvcosado 0,5 % 250  m l (ca ixa  com  40 
un idades)

C a ixa -

102 15 S o ro  G lic o sa d o  0.5 % 500  m l (ca ixa  com  30 
un idades)

C a ixa -

103 06 So ro  G lic o fls io lo g ico  500  m l (ca ixa  com  30 
un idades) .

C a ixa -

104 02 S o ro  R inqe r 500 m l (ca ixa com  40  un idades) C a ixa •

105 02 S o ro  ringer com  Lactato  500 m l (ca ixa  com  40 
un idades)

C a ixa -

105 1000 Se rin ga  10ml U n idade .
107 5000 Se rin qa  1m l c/ aqu lha U n idade .
108 2COO Serin ga  20m l U n idade •

109 5COO S e rin g a  3m l U n idade .
110 5000 S e r in q a  5m l U n idade •

111 20 S o n d a  A sp ira çã o  T raquea l n°10 (lonqa) U n idade RS 0 .7 8 RS 15 ,60

112 20 U m id ificado r d e  0 2 U n idade - •
113 04 P a p e l Cra fti R o lo RS 4 6 .0 0 RS 18 4 .0 0

! 114 05 S o n d a  d e  a sp ira çã o  n°12 U n idade RS 0 .7 9 RS 3 .9 5

115 05 S o n d a  d e  a sp ira çã o  n*14 U n idade RS 0.81 R * 4 .0 5

116 05 S o n d a  d e  a sp ira çã o  n*16 U n idade RS 0 .8 3 RS 4 ,1 5

117 05 S o n d a  d e  a sp ira ção  n°18 U n idade RS 0.92 RS 4 ,8 0

118 04 A tadu ra  R ayon  10 cm Paco te • .

119 05 S o n d a  Fo le i de 2 v ia s  ne12 U n idade RS 3 ,2 5 RS 16 ,25

120 1 0 S o n d a  fo le i n '14 U n idade RS 3 .2 5 RS 3 2 ,6 0

121 20 S o n d a  fo le i ne16 U n idade RS 3 .2 5 RS 6 5 ,0 0

1 2 2 20 S o n d a  Fo le i n°18 U n idade RS 3 .2 5 RS 6 5 .0 0

123 05 S o n d a  Fo le i n°20 U n idade RS RS 16 2 5

124 05 S o n d a  n a soqastr ica  ne10 lonqa Un idade RS 0 .8 0 RS 4 .0 0

125 05 S o n d a  n a soqastr ica  n412 longa Un idade RS 0 ,8 4 RS 4 .2 0

126 05 S o n d a  n a soqastr ica  0*14 longa Un idade RS 0.84 RS 4 .2 0

127 05 S o n d a  n a soqastr ica  n°16 longa Un idade RS 1.00 RS 5 .0 0

128 0 5 - S o n d a  nasoqastr ica  n°18 lonqa Un idade RS 1 .1 9 RS 5 ,9 5

129 Õ 5 ^ ~ S o n d a  uretra l n*12 Un idade RS
-

RS
_________

130 05 V S o n d a  uretra l n*14 Un idade RS '  0 ,5 7 RS _________

131 O T .A S o n d a  uretra l n°16 Un idade RS 0 .6 2 RS 3 .1 0

132 2 0 Te rm ôm etro  c lin ico  terum o U n idade RS 8 ,8 0 RS 1 7 6 .0 0
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1 133 50 H ipoc lo rito  sód io  1% (ga lão  de 5 litros) G a lã o .

134 30 D eterqente En z im â tico  (ga lão d e  5 litros) G a lão RS 9 3 .0 0 R S  2 .7 9 0 .0 0

' 3 5 50 C a te te r n a sa l tipo  ocu lo s U n idade • •

136 05 P re se rva t ivo s  não  lubnficado  (C a ix a  com  144 
un idades)

C a ixa - -

137
M 3 8

01 Teste  d e  q rav idez  (com  100 un idades) C a ixa . •

01 C o le to r d e  urina tipo potinho  com  tam pa de 
ro sca (cx  d  500 un idades C a ix a

R S  6 5 .0 0 RS 65 .C 0

t 139 50 Pro te to r so la r fa to r 30 F ra sco RS 7 .60 R S  3 8 0 .CO

Total.......... * S  4 0 .3 3 0 ,8 5

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA FORMA DE ENTREGA
2.1 -  A ordem de entrega será imediata e o prazo da entrega inicia-se após a emissão da 
Ordem de Entrega que será expedida após a assinatura do contrato.

2.1.1 -  A Ordem de Entrega será enviada ao fornecedor por meio de fax e/ou e-mail, a qual deverá 
ser devolvida a Prefeitura Municipal de Areias, devidamente assinada, datada e com RG do recebedor, por 
meio do fax 12 3107-9105 e/ou por meio do e-mail: omareiasQiuol.com.br no prazo de 01 (um) dia útil, para

s de comprovação do recebimento.
2 .1 .2  - O recebimento do instrumento de compra fica condicionada a atualização, pelo fornecedor, 

de sua regularidade fiscal nos termos do item 6.2.2;
2.1.3 - Se as certidões apresentadas para habilitação ainda estiverem válidas o fornecedor estará 

dispensado de atualizá-las.

2.2 -  O fornecedor que convocado, recusar-se injustificada mente em receber a Ordem de Entrega no prazo 
marcado sofrerá a sanções previstas na Lei 10.520/2002 e na Lei 8.666/93 e suas alterações vigentes.

2.3 -  O prazo máximo de entrega do objeto é de 08 (oito) dias contados da confirmação do 
recebimento da Ordem de Entrega.

2.3.1 -  A entrega será em Areias no endereço indicado na Ordem de Entrega.

2.4 -  Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidade cabíveis;

1) na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a licitação da 
Mdministração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.l) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou corrigir em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo de 02 (dois) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inlcialmente contratado

CLÁUSULA TERCEIRA -  VIGÊNCIA
O prazo de vigência contrato inicia-se com sua assinatura vigendo por sete meses ou seja até 31 de 
dezembro de 2016.

CLÁUSULA QUARTA -  PAGAMENTO
4.1 -  As notas fiscais poderão ser emitidas e o pagamento será efetuado por meio de cheque nominal ou 
depósito em conta corrente indicada pela empresa contratada em até 10 dias úteis a partir do recebimento 
da Nota Fiscal Eletrônica (Porcaria CAT n° 173/2009), devidamente conferida e atestada pela unidade 
competente.
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4.2. . Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado 
ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 
encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

4.2.1. Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.

4.3. Onerarão os seguintes recursos orçamentários e financeiros:
0  Valor total do contrato: R$ 40.330,85 (quarenta mil trezentos e trinta reais e oitenta e cinco 
centavos) e onerará as seguintes Dotações Orçamentárias:

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO
01 -  FUNDO M UNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0006.2.013 -  Manutenção de Ações e Serviços de Saúde 
97  - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0 .01.310 -  Material de Consumo

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
01 -  FUNDO M UNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.036 -  Program a de M elhoria  de Acesso à Qualidade - PMAQ 
111 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0 .05.310 -  Matenal de Consumo

v -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
01 -  FUNDO M UNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.037 -  Program a Saúde Bucal
113 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0 .05.310 -  Material de Consumo

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
01 -  FUNDO M UNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.038 -  Piso dc Atenção Básica
115 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0 .02 .310 -  Material de Consumo
116 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0 .05.310 -  Material de Consumo

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO
01 -  FUNDO M UNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.044 -  Program a Sorria  São Paulo
126 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0 .02 .310 -  Material dc Consumo

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO
01 -  FUNDO M UNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.046 -  Program a Q ua lls  M ais
129 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0 .02.310 -  Material de Consumo

•» -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
U l -  FUNDO M UNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.041 -  Ações de V ig ilân c ia  San itá ria
122 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0 .05.310 -  Material de Consumo

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
01 -  FUNDO M UNICIPAL DE SAÚDE
10.305.0006.2.042 -  Ações de Vigilância Epidemidógica
124 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0 .05.310 -  Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. Fornecer o objeto deste contrato nas condições previstas no Edital do Pregão n° 011/16 e em sua 
proposta.
5.2. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente contrato a terceiros, sob pena de rescisão.
5.3. Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga.
5.4. Manter durante toda a execução deste contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim 
como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação, apresentando documentação 
revalidada se algum documento perder a validade.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.
6.2. Indicar responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato.
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6.3. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a entrega do objeto 
contratado.
6.4. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA
7.1. Nos termos do Art. 56 "caput" da Lei Federal N°. 8.666/93 e demais alterações posteriores, não será 
exigida da contratada a prestação de garantias.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO E SANÇÕES
8.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7o da Lei Federal n° 10.520/02.
8 .2 . O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese 
prevista no artigo 78, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7o da Lei Federal n° 
10.520/02 autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateral mente, este contrato, 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do 
'-•esmo diploma legal, no caso de inadimplência. E ainda será aplicada multa de 10 % sobre o valor total do 
^ontrato.
8.2.1. Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da Contratada, a 
Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data final, contados do 
prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período, ou seja, por no 
máximo mais 8 dias úteis. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito 
pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula dnco por cento) ao dia, sobre o valor da 
contratação, por dia de atraso na entrega do objeto, até o 15° (décimo quinto) dia. Após esse período, a 
contratada ficará sujeita à sanção prevista no artigo 7o da Lei Federal n° 10.520/02.

CLÁUSULA NONA - FORO
9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro da Comarca de 
Queluz.
9.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito.

MUNICÍPIO de  a r e ia s  
JOSÉ ANTONIO FERNANDES

ALEXANDRE 
ALEXANDRE A

UZA -  EPP 
DE SOUZA

Areias, em 19 de maio de 2016.

Testemunhas:

Nome: RG n°: Nome: RG n°:


